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Comissão de Jurisprudência 

Ata de Reunião Ordinária  

 

Data:  11.11.16 

Local:  sala 307-A 

Presenças: Desembargadores Wilson Carvalho Dias, Ricardo Hofmeister de 

Almeida Martins Costa e João Batista de Matos Danda, Juízes do Trabalho 

Manuel Cid Jardón e Giani Gabriel Cardozo e a Assessora da Vice-

Presidência, Kenia Suarez Varela. 

Pauta: 

1. validação de pareceres dos incidentes de uniform ização de 

jurisprudência (IUJs), previstos para julgamento na  sessão do Tribunal 

Pleno agendada para o dia 05 de Dezembro de 2016; 

2. assuntos gerais. 

Secretária:  Tatiana Duarte Pina (AGE) 

Hora de início:  15h 

Hora de término:  16h20min 

Aos onze dias do mês de Novembro do ano de 2016, às 15 horas, ocorreu 

reunião ordinária da Comissão de Jurisprudência, contando com a presença dos 

integrantes acima nominados, bem como da Assessora da Vice-Presidência, 

Kenia Suarez Varela. A reunião foi conduzida pelo Excelentíssimo 

Desembargador Wilson Carvalho Dias, conforme relato que segue: inicialmente, o 

Des. Martins Costa informou aos presentes que o entendimento da SEEx de 

aplicação do índice de correção monetária IPCA-E, consubstanciado na 

Orientação Jurisprudencial Transitória nº 01, em detrimento da utilização do índice 

TR, será objeto de consulta da Exma. Desembargadora-Presidente à Comissão. 

Explicou que a matéria extrapolou os limites de atuação da SEEx, passando a ser 

objeto de ações rescisórias. Informou que a Presidente solicitará parecer da 

Comissão de Jurisprudência sobre o tema, tendo em vista a grande repercussão 

desse entendimento nas ações que tramitam neste Regional. Opinou que a 
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matéria deve ser objeto de apreciação pelo Tribunal Pleno. O Des. Wilson sugeriu 

que o assunto seja previamente tratado em reunião institucional com os demais 

Desembargadores, para que haja consenso no trato da questão. A Comissão 

aguardará provocação da Presidente e elaborará estudo e parecer sobre o tema. 

O Dr. Jardón pediu a palavra para propor como tema para uniformização de 

jurisprudência o momento da fixação dos critérios de liquidação da sentença. 

Explicou que este Tribunal é o único TRT que adota a prática de postergar a 

fixação dos critérios de liquidação de sentença pra a fase de liquidação, ao invés 

de fixá-los na própria sentença. Assim como o tema da correção monetária, 

sugeriu que as duas propostas sejam objeto de pauta em reunião institucional 

com todos os Desembargadores. O Des. Martins Costa concordou com a 

sugestão. O Dr. Giani opinou que o incentivo aos colegas de primeiro grau para 

fixar os critérios na sentença é uma prática saudável e deve ser incentivada. A 

seguir, a Comissão passou a tratar dos IUJs que serão levados a julgamento do 

Tribunal Pleno, em sessão agendada para o dia 05 de Dezembro. Foram 

escolhidos seis IUJs, a seguir relacionados: 

� 0004499-69.2015.5.04.0000 – tema: bancário. Horas extras. Gerente geral. 

Inaplicabilidade do art. 62, II, frente à norma específica do art. 224, § 2º, ambos 

da CLT – relator da Comissão e do Tribunal Pleno: Des. Danda; 

� 0001994-71.2016.5.04.0000 – tema: jornada de trabalho. Regime de 

compensação declarado inválido. Efeitos. Relator da Comissão e do Tribunal 

Pleno: Des. Wilson; 

� 0002499-62.2016.5.04.0000 – tema: Município de Uruguaiana. Redução do 

período de férias do magistério pela Lei Municipal nº 4.111/2012. Relator da 

Comissão: Dr. Jardón. Relator Tribunal Pleno: Des. Wilson; 

� 0002840-88.2016.5.04.0000 – tema: servidor público. Cumulação do 

pagamento da gratificação de função incorporada e da nova gratificação de 

função. Relator da Comissão e do Tribunal Pleno: Des. Martins Costa; 
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� 0003714-73.2016.5.04.0000 – tema: município de Esteio. Triênios. Redução do 

percentual pela Lei Municipal nº 3.035/2000. Relator da Comissão: Dr. Jardón. 

Relator Tribunal Pleno: Des. Martins Costa; 

� 0003715-58.2016.5.04.0000 – tema: município de Sapucaia do Sul. 

Incorporação da cesta-básica ao salário. Relator da Comissão: Dr. Giani. 

Relator Tribunal Pleno: Des. Danda. 

Os pareceres deverão ser finalizados para validação  na próxima reunião da 

Comissão, agendada para o dia 21 de Novembro de 201 6, às 14h30min, na 

sala 307-A. Reunião encerrada às 16h20min. Ata subscrita pela servidora Tatiana 

Duarte Pina, Assistente, lotada na Assessoria de Gestão Estratégica, Dados 

Estatísticos e Apoio às Ações Institucionais~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 


